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A História no Diário Ofi cial

Governo Alacid Nunes (1966/1971)
O BOM DESEMPENHO DO BASA EM 1968 (II)

 

Apesar da quebra do monopólio que o Banco 
da Amazônia exercia desde que foi fundado, a 
borracha foi o tema que ocupou o maior espaço 

do relatório com o qual a diretoria apresentou aos 
acionistas o balanço do exercício de 1968, publicado 
pelo Diário Ofi cial do Estado em 15 de março de 1969.
Desde 1967, sob o regime da Lei nº 5227, a instituição 
tinha sob sua responsabilidade apenas duas atividades 
relacionadas ao mercado da borracha: “O fi nanciamento 
das safras de borrachas vegetais, com prioridade as 
da região amazônica”, e o “controle das operações de 
compra e venda do produto” - atividade delegada pela 
Superintendência da Borracha. O banco era o agente 
fi nanceiro da arrecadação da Taxa de Organização e 
Regulamentação do Mercado da Borracha. Também 
movimentava o fundo especial oriundo desse tributo.
O relatório reportou que, “como atividade residual, 
fi cou-lhe (ao banco) o encargo de promover 
a liquidação dos seus estoques de borracha, 
remanescentes do período chamado ‘monopólio estatal 
da borracha’, e da fase em que, já na vigência da lei 
5.227, detinha a faculdade de comercialização do 
produto com recursos próprios”. 
A análise do mercado da hévea (seringueira) teve 
relevância no relatório, distribuída em cinco capítulos: 
fi nanciamento da safra 1968/1969, fi nanciamento da 
safra 1969/1970, comercialização de borracha por 
conta do banco e importação de borracha e produção.
O relatório deixa ver que o fi m do monopólio da 
borracha, à luz da Lei nº 5.22,7 causou incômodos 
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no Basa: “A despeito dos problemas gerados 
pela nova sistemática política econômica (sic) da 
borracha, é necessário destacar o fato de haver o 
Banco mantido, basicamente, seu tradicional papel 
de órgão responsável pela tranquilidade operacional 
das fontes de produção da hévea na Amazônia”. Ora, 
esse papel foi defi nido na exposição de motivos nº 
109, do ministro extraordinário do Planejamento e 
Coordenação Econômica (Antônio Delfi m Neto), ao 
apresentar o anteprojeto da lei, onde se defi niu o Basa 
como “instrumento ofi cial de execução da política da 
borracha”.
É demonstrado no relatório que o fi nanciamento 
da safra 1968/1969 foi antecipado, passando a 
vigorar desde novembro de 1967 – foi “um critério 
de antecipações (de crédito) que permitiram o 
abastecimento dos seringais nas épocas propícias, 
em função das peculiaridades das zonas produtoras, 
notadamente o regime de águas”.
Acrescentou o relatório que foi uma “medida inovadora 
na política creditícia do banco, da mesma sorte que a 
de maior fl exibilidade dos prazos, pois estes puderam 
ser reduzidos ou dilatados em função da época do 
escoamento da produção”.
Em 1968, a produção da borracha amazônica (29.560 
toneladas) foi 16,4 % maior do que a safra de 1967 
(25.473 toneladas), porém rapidamente menor que a de 
1966 (29.946 toneladas).
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